
· Decretn no 1, de 24 de Julhc de 1964 
Ano li. :Tümer·os 424 e.425 Mac_a_p_á_, -5-a--e-6-" f-~-ir_a_s_, -16~./~17~de-J"::'u-n"7h_o_d-::-e-. 7.19~-6~6 

DECRETOS 

O Governador do 'J'erritó
rlo Federal elo Amapá, usan
do das atribu ições que lhe 
conferem os itens VII e lX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
5.839, de 21 de set~mbro de 
1!Hô, e tendo em vis ta o que 
consta do Processo número 
15üU/66-SGT, 

RESOLVE: 

Remover, ex-oHício, n o s 
têrmos do item I, de- artigo 
56, da Lei nr. 1.711, de 28 de 
outubro de W52, Olímpio Fer
reira da ::>ilva, ocupante do 
cargo de 'l'rabaltador, nível 1. 
do Quadro de Funcionários 
Püblic:os do Govêrno dêste 
'T'erritório, lo tado na Divisão 
de Obl'as pura a Divisão de 
Saúde. 

Pãlácio do Govêrno, em 
- Mt'capá, 24 Ge maio de 196ti. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governado.r 

Roberto Rocha Souza 
Sect'etario Geral 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usuuuo 
.:ias atribuiçõ~s que lhe cou
i'el'~m os itens VIl e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.83!:!, de 21 de setembro de 
1943, a tendo em vista o que 
consta do Processo uúme1 o 
14fi4/66-SG'l', 

RESOLVE: 

RcruOYer, ex-offício nos têr
mus do item I, do artigo .'iu, 
d!l i.E:i li r. l .711, de 2& de ou. 
tuoro de 1952, José Adeo
baldo Anc.!l'acle, ucupant~ do 
ca q~o de Escrevente- Datiló
gr.:\to, nível 7, do Quadro de 
Fuoci uuários Públkus u J G o
vernc deste 1'enitó1'io, lotado 
no Serviço de Administcação 
Geral para u. Divisão de 
Educação. 

Palácio do Govêrno, em Ma
capa, ~·1 de ruaio de 1966. 

P O n E R "n X E 11 U TI V O I de Saúde, a contar de 4 de .U E \f junho do corrente ano. 

1 
Lei m. 1.711, de 28 de outubro Palácio do Go':êrno, em 

ATOS DO 
RESOLVE: 

de 1952, Manoel da Silva Cu- Macapá, 7 d c JUnho de 
· Exone~ar, a pedido, ~os tê:_- marão, ocupante do cargo Es- l9o6. 

mos ~Q Item_ I, do artlgo 7;,, ver:.te-Dalilógrafe, nlvel 7, do 
da Le1 nr. l.tll, de 2~ de Olf- Quadro de Funcionários Pú
tubro de lll52, Benedito Célio blicoe do Govêrno dêste Ter

l{oberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

João cândido Soares Filho 
Resp. pfExp. da Secretaria 

Geral 

de Ar~újv· Paiva, ocupante do ritó"io lotado na Secretaria 
cu.r~o cte Escrevente-lJatiló- Ger~l para a Di vi silo de Ectu
~rafo_. mv~l 7, do Quadro <le ca.;ão. 
l•unclonát'JOS Públicos do Go
vêrno dêste Território, lotado Palácio do Govêrno, em 
no SerYi<;o de Adminiatraçli0 Maca pá, 7 de· junllo Je 1966. 
Geral, a .contar de 23 de maio 

O Governador do Território 
Fed('ral do Ama pá, usando 
das att·ibuições que lhe con
ferem os itens Vll e IX, do 
artigo 1J

0
, do Decreto-lei m. 

5.839, de 21 de setembro de 

de H.loG. 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 7 de junho de 1966. 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

João Câmlido Soares Filho 
Resp. p/Exp. da Secretaria 

Geral 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe conferem 
os itens V Jl e IX, do artigo 
4°, do Decreto-lei nr. 5.8;m, ele 
21 de setembro de 1943, e 
tendo em vista o que consta 
do Processo número 180ü/ 
66-SGT, 

RESOLVE: 

.Roberto Rocha Souza 
Gúvcrnador Substií.L1to 

João CândiJo So&.res Filho Hl43, e tendo em vista o que 
Resp. p/E..xp. da Secret. Get·al consta do Processo número 

O Governador do Território 1554/€6-SG'r, 
Federal do Amapá, usando I RESOLVE: 
das atribuições que lhe con- [ 
ferem os itens V li c IX, do RemoYer, a pedido, nos têr
artigo 4°, do Decreto-let nr. mos do item li, do artigo 56, 
5.8:-19, de 21 de setembro de da. Lei nr. 1.711. do 28 de ou-
1943, tubro de 1952,' Gerson áe Al-

meida Silveira. ocupante do 
HESOLVE: cargo de Auxiliar l{ural, ní

vel 3 do Qua<l.ro de Fuacío
nál'ios Públicos do Govêrno 
dêste Terl'itório, lotndo nos 
Serviços lndustriais para a 
Divisiio de Saúde. 

Remover, ex-oHicio. n o '3 
têrmos do item 1, do artigo 
56, da Lei nr. l.ill, de 28 de 
outubrc de 1.952, Deusal'ioa 
do Nascimento Vale, ocupan
ta ~o cargo d.e Professôr~ do Palácio do Govêrno, 
Eos1no Pre-Prm)ártr> e Pnmá- l Macapá 7 de junho 
rio, nível ll, do Quadro de i 966 ' 
Funciouúrios Públictts do Go- · 

em 
de 

vêrno dês tc 'I'erritório, lotada Roberto Rocha Souza 
na Divisão de Educação para Governador Substitmo 
o Gabinete do Governador, 
com exr.rc:cio na Repl·esen
taçllo do G(>vê!lno em Belém, 
Estado do Pará. 

,João Cândido Soares Filho 
H.esp. p/exp. da Sec1·ctaria 

Geral 

Aposentar, na forma dos 
itens Ill, dos a1·tigos 176 e 178, 
ambos da Lei n°. l7ll, de 28 de 
outubro de 1052, Edith Sulpf
cia :::'igueira de Melo Goyanna, 
ocupante do cargo de Prol'es
sôl'a do Eusiao Pré-Primaria 
e PrimZ.t'iO, nível 11 (Código 
EC-51-1), do Quadro de Fun
cionários Públicos do Govêr- Palácio do Govêrno. em O Governad,lr do Território 
no dê:>te Território, lotada na i\1acapá, 7 de junho de 1966. Federfl. d_o _Amapá, ~~~sa:O~~ 
Divisão de Educação a con- das a.rtbmçoes que 
tar de to de junho 'de 1966, 1~oberto Rocha S~ uza rer~m ~s itens VJI e 1~. do 
por ser p 0 r ta d 0 J' a de Governador Substituto art1go 4 , do Decreto-lei nr. 

1 é t · ~ • · I . 5.839, de ~l de setembro de m? s 1 a rll~VJStlt l.\0 João f'ândido SO!\.l'OS Filuo 19-13 
artlgo_104, ~a. Lei or. 1711/ Resp. p/Exp. da ~ec. Geral. ' 
52, actma refertda. : RESOLVE: 

p 1· · d G , I O Governador do 'J'erritó-l 
~ a~lO o ·. overno, em rio Federal do Amapá,', usan- Remover, ex-oHiclo, n? s 

Macap .. , 7 de J,mho de 1966. do das atl'ibuições que lhe têr-m os d? item lí, do artigo 
Roberto Rocha Souza j conterem oa itens V li e lX. 56, da Le1 nr. 1.711, de. 28 de 

Governador Substituto do artigo 4o, do Decreto-lei outubro fie _1.952, One1de de 

! 
nr. 5.839, de 21 de setembro Nazaré Bab<Jta Soares, ocu-

General Luiz Mendes da Silva João Cândido Soares Filho de 19-Hl, e tendo em vh;ta 0 pante do cargo da classe 
Govemador R~sp. p/Exp. da Sec. Gel'al. que consta do Processo nr. «8», da série de dasses de 

. . . 11715/66-SGT. Datilógrafo, nível_ 9, ~o Qua-
0 Governador do Terntorw I dro de Funcionát'lOS í'úblwos 

Ro~er.t? t~o.chG sor:~a Federal_ (~\)-Amapá, usando RESOLVE. I do Govêrno dês te Território, 
ame :w era ~a~ atrtb~nyoes q~e lhe . con-~ 

1 
!~tada ~o Ser\• iço ,de Ad;mi-

rex ~m os trens \li e I~. do Exonerar, a pedido nos ms;traçao Geral, paxa a D.v.-
0 Governador do Território art1go 4o, do Decreto-lei nr. têrmos do item I do 'artigo ) sii.o de Educação. 

Federal do Amapá, usaudo ·s.8?!J, de 21 de setembro de • 7fl, da Lei nr. 1.7li. de 28 de . . , . 
(}as atribui9ões que lhe , con- 1943, e tf'n<lo er~ ylsta ? que I outubl'O de 1952, Maria Lucia I Pt~la~JO do . Govemo, em 
fer~m . 08 It<•ns VII e 1X! do const~ do Ohcw numero 

1 
Fernandes Cruz, ocupantf. rlo I Macapa, 10 de ]unho de 1966. 

~rt1go 4° , do Decreto-le1 nr. 9/66-SEM, 1 cargo de Escrevent•~-IJatiló - General Luiz Mendes da Silva 
::>.8~9, de 21 de se~embro do llESOLVE: ! grafo. nível 7, (Códiga AF-204) GoYeruador 
1!J4J, e tendo em v1sta o que Ido Quadro de Funcionários I 
co usti\ do Processo número Tiemover ex -oHício, nos Públicos do Governo dêste Roberto R.oclla Souza 
1675/65-SG'J', do item li, do artigo 5G, da , Território, loteda na Divisão Socretário Geral 
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As .He-uarticões Públicas I 
Ter.rltoriaís deverão nnueter 
o expedi( ute destinado à pu- ' 
i,)lieação neste DlL"-RlO OFI- j 
~A-L, díàriamente, até às 1 
(;},;~() horas, exceto aos sába-1 
dos quando deverão faze-lo 
até às 11,30 horas. 

, As Repartições Públicas 
I cingir-se-ão &s assinatm·as 
j anuais reno vadas até 23 d.e 

I ~ev~reir.o de cuda ano e àB 
mimadas, em qualqU!F época 

I pelos ór'gãos competentes. 

As reclamações pertinen
tes a matéria retl·ibulda, nos 
casos da erros ou omissões, 
deverão ser formuladas ocr 
escrito, à Seçilo de H.edsç.&o, 
lle.s 9 às 13,30 horas, no ma
ximo até ?2 h o r a s após a 
saida dos órgãos oficiai8. 

Os originais deverão ser 
datilografados e autentieados, 
.. essalvada~, pol' quem de di
reito, rasura.s e emendas. 

Excetuadas as par& o ex
tl·Wior, que serão sempre 
fW.Il!.üs, as assí.naturas poder
o!le-ão tomar, e!Jl qualquer 
época, por seis meses ou um 

As !losinaturas vencidas 
poder::to ser suspensas sem 
aviPu prévio. 

DIÁRIO OFICIAL 
In~presso nas OHcinas da lmpl'ensa Oficiai 

MACAPA - T.· F. AMA.PA' 

A · fim de porssibilitar a 

I 
remessa de valores acampa
nhados àe esclarecimentos 
quanto à sua aplicavão, sol1-

l citamos usem os interessadoti 
1 preferencialmente cheque ou 

A S S I N A T U R A S i vale postal. 
:Repartições e Parti.culares: I Os suplementos àa edi-

Sernestre · Cr$ 2.000 çõcs dos órgilos oficiais aó 
CrS se fomeceriio aos s:winante~~ 

Ano · C ,. 4.0~;! que as solicitarem uo ato d& 
Número avulso . r:;p -='v a~sinatura. 

t 
t' . ... · . •' n • ~ . . I O funcionário público fe· 

«BRAS.iLIA - .;stc D1a.11o Ofw, .. l, _c encontrc.do para lettu- 1 deral, te;:ã um desconto de 
ra no SaiSo Nacional e lntemacwna,i da Imprensa, d<•! 1 001 Para faz,:::.!' iús a êsse 

Cüo..,JR'' "'R~ss B "~" I · 1 P t 1 1 10" ' • v • J . "=A• ,- "" no ras1iia mpena ·,_o e •. » ! desconto, deverá provgr esta 

Para ~~ciiitar aos assinan-1 A l'im ~e evitar soluçü_o i condição no a to da assinatura. 
tes a venhcação do .prazo de 1 de continm~ade . no recebi- 1 O custo de cad_a exem
validGue de suas assinaturas, m6nto dos 30rnau,;, de vem 1 pla.r atrasado dos o r g ã o g 
na p1rte superior do cnderê- os assinanteB proviCU::nciar a l_oficiaiu será, na venda .avnl
ço vão impressos o número respectiva nmovação com l sa, acrescido de CrS 5,00, se, 
do talílo de regisüc, o mês e r ntecedência mínima, de trin-! do mesmo anü, e de C!'$ 
o ano em que findará. ta (30) diail. ! 10,00, per une. decürrldo. 

·- ------··--··---
O Governador do Territó-1 O Gwvernador do Territó~ I dêste 'l'erritór·iu, lobdo~1 nos, Govêrno dôste Tei'ri~ól·io, lo

rio Federttl do Amapá, usan- rio }'ederal do Amapá, usan- Serviços lndusuiais para a tado na Di;risão ue Sat'id.e 11&.-
do das atribuições que lhe do das atribuições que lbe Jl:>ecretaria Geral. · ra a Secrei.nria Geral. 
conterem os iteniJ Vil e IX, conferem os itens Vll e ·IX,. Palácio do Govêrno, em . 
do artigo 4°, do Decreto-lei do at·tigo 4u, do DecrehHei i Macapá, 14 de junho de 1956.

1 
M:alá~Jo 1~0 d Gov~r~o, edm 

nr. 5.839, de 21 de setemb1·o nr. 5.839, de 21 de setembro 1 . ' . , • •• ~ap ' 4 e JUD 10 e 
de 1943, E. tendo em vista o de 19~3, e_ tendo em ·ris~a ~ Gen. Lmz Me.n~es da Sllva ! 198~. h • , .. . 
que consta do PL"ocesso nr. auwr1zaçao do ExcelentJssr- Govt:Jmador Gen. Lu.uv tvhmdes da Suva 
1318/66-SGT, m::; ~onhor Presidente da H.e- llobelto RQcha Souza :! . Go · ernador 

puoliC~, ex3:rada., n.o P1:o~esso Secretârio Geral I : Roberto. Rocha" Souza 
~---· Cona~~erando a 'dedica- nr, 14.349/61, do _1\hulstet~o · da 1 Secretài·iô Geriü ,. ··· ·-~--'-- - -··- · 

çao e~ ~r&,~~~o se~~r.e ~ pre- .Jus:1ça e NegóciOs Intenores,) o Governador do Tenitório 1 , · 
~ent~" , na. nda pro.,tes~a. do _ , , "<'. ~ I Fedet·al do Amapá, usando 1 · PORTAhMS 
runc,onário, I RESOLV ~ .· I das atribu_ições que lho con- 1 Nr. 284/66 -GAB 

- Considerando os efeitos i Nomear, na forma do item fer~m os rt~ns VII e IX_, do . r •• • •• • • 

já produzidos que rev~lam j II do artigo 12 ·da Lei nr. I artigo 4o, ao Decreto-lei nr·. F O Go' e.nador do. Terrhollo 
. d , '1 6,; 1 ' 11 , •.., d . ·~ 1 1 1·9- 2 i 5.8il:J, de 21 de setembro de cderal do Amapa, m;ando 
p~ _or. pessoa . e prop .,itos ,~7 , ae ~o e ou.uoro c e o , · •3 das ~ tribui •ões que lhe cor-
::;enos <lo 1u&cl0nó.no, Vlalter <!a ~1~;a Y,a~lleco, para l9-. ' fer-e~ os itens VII e lX, d~ 

RESOLVE: o~up,~~- 0 c::-1
'?,

0 ~a c,111,8~~ «A),: RESOLVE: ! e.rtigo '4°, Jo Decreto-lei nr. 
da- uene. d.·" !Jla~s e-; ~e Con 583V de :H de setembro dt• 

'1'ornarsemefeitoaPortarian°,~a~or, m~v~l·~o <?o~rgo. '~'~- ,Remo~er._ex-~Ifício, n?s 1940: etenc1o em vista o que 
179/fiô-GAB, de 25 de abril àe 1 :lO-), ~o ( .. ~u?ro du Fy~mo.:a- ll termos uo ltem 11, do artlgo I consta do l:'rocesr:;o ·DI'. 15t15 / 
196b, do secruinta teor: «Apli- 1 rw~, 1 u~l;cos do Govon .. o ri~s~ 156, da Le1 ur. 1.711, d e 213 de 66-SGT, 
·~ar a l\filto~ de Souza Corrêa,, te, ~ e~·ntol'JO, Jot~~0, no Ga- 1 outubro, de . 1.952, Ct.rl,os .Al- ! . , ., 
ocuoante do caro· o de lnepe- 1 büle tt. ~~ Gov~rnador:, e~ ! berto Stwtlago Nasctmento, HESDLVE : 
tor 'cto Ensino Piimario n1vel1 vaga ~x~~~ent~ no quadro aCL-j ocupante llo mn·go da classe, , . . . ~ ' 
11 , ct.o Quadro de Fu~cionú- 1 :r'á re~~:~aa, fwai~Cio eru co_~-! <<A)), ~a Rérie de cll'.sses de· . ~~r ~., ?;spos1çao d~" S~cn:,
:rios l.)úblicos do Govfir•lo dês-l:;eq. UÜiltha ~l~oued!adoEdy Clh- ! Ywtortsta,. mvel S, do Quadro I riria Üvlüol·.~~alm eJxer_vloC~~ ~a 

, T, , ··t · . 1 t j · n· . go a e AUXllUJ: e nrerma- i de .Funcivna1·ios Púl.Jiicos do . mprensu 1Hllc , oae ~avw 
t~ ~ruEodrlo: ~ a o na tvir- gem, nivel 8-r\., a cont!).<' uc Govêrno dês te Te~-ritório l v -Maia, ocupante do cargo d.a 
sao ae ucaçuo, a pena c e i o · · ,· d 196,. • Cl . , , •, ~" · ' , Cl , 

., . , •, - d d (lU) . . f.l 11 ae JUUUO e o. i t ado na Secretaria Geral pe.;.:a ' asse <<D», ua uerre o~. as-. 
~> .... opuu&ao e -~Z ma~, 1 , ~· · ~ · • - · · ses de Assistente Comercia l 
con~alio!' ~o per~odo cl.e. 25 de I Palácio do Govêrno, em i os ce1 vrços Indutstrmrs. nível 14, do Quadro àe Fun: 
a~;1\ a 4, o a mm?. de ,2 iJ66, cl~ ( Mucapá, 13 li e j unh9 de 19fi6. ~ Palácio à o Govêrno, em cionários Públicos uo Govêr-
lwo.a? c~m o m~tgo 205, d,ij 1 . ., n . Macapa,. 14 de junho de l9Gli. no dêst{! 'I\m.'itório, lo tado 
Le1 n1. 11}1, de .. tl de ou~tt- Gen. Lut,z ,\'!endes da Stlva J 

1 

na Suoerinteudência cto Abat>-
?ro ~e UlOJ7, pot' desresp_ert? í:covernador , Gen. Lu~~ Mendes da Silva tecim. ên to cio Ttlrritório Fe-
aos hens ~I e VII., da Lei m. R . ..• R 1. ,, , uovernauor· dervl do Am::~pá ate uiterier 
1711152, aetma cite aa, quando o~e ... o oc 1,~ <:~ouza 1 . 1 d . ·b . , '~"- . ' 
em franca dGmonstraçtlo de 1 Secretário Geral 1 Roberto Rocha Souza , ! ell eL~v·l.O. 
e vaç'"o o cumprimento do I .., . I Secretario Genll I P· 1' . l q ,- " -"' a ~ O iJovernador do Território I a"acw ao uo' errto, em ma-
d~H;. dHx?u de, .atend.er ! Federal do Amapá, usando I O Governador do Território capa, 24 ue illaio ue l!:ltio. 
citação parn d<apoi perante '' I da::; ·tt"'b· t'çc'es qt·e Il1e co '<'edet< i do A " 1"' l 1 
comiss~o de Inquárito Admi- ~ • ' " u 

1 
~ n- 1 ·\ a. , - mal "• usail( 0 I Gen. Lu1z l\~en.des da Silva 

nistrati d•,lgnada pela 1erem os Leus V 11 e IX, du 1 ~~as ambu~çoes que lhe eou- Uovem auor 
u . vo, . ;·~· . , ,, , . art1go 4°, do Decreto-lei nr . . l'erem os ltuns VII. e JX, do 
"~~~arla m ·. v5/6o-u-A~.: IID· 5.!:!3v, de 2.t. de S(,tembru' de ! al'tigo ·'4°, do Decre~o:lei nr. Nr. 285/ 66-GAB 
p_, "'"n_?.o ass.~rn. a perfeita elu- 19Jil, I ~.8311, de 21 de sf:Jte!llbro de 
eidasao_do_m.to, ": por con- _ 1943 O Governador de Territóúo 
vemênma ao servíço, co:Her- ltESOLV E: ·1 ' Federal do Amapá, usando 
ter a r~encwrr~da penahd~d_e j ' ,. . . ! HESOLVE: das. atribuições que lhe con-
em mmta, na torma do § um- Removm>, ex-olflCIO, · n 0 si fére·rn os i,teus v 11 e lX, do . 
co do aludido artigo 205)>. i ~ê_rm10il 11~ ~tem 11, do ar,tigo ! Remover, .• ex-?Hício, 1108 .ar·tígo tJ.O, do Decreto-lei nr. 

. _ .,o, o a. Le1 n . 1.711, de 28 de 1 têrmos do lLCm !l, do attlgo 5 s·.J~ de 21 de setemnro a e 
PaláciO · do Governo em outubro de 19~ 2 W ld · · ; 5o d- Lei · 1 711 d, 'J<> a · u ' · , , • ' · . :> , B. omu o , , tt DL · • e .-o e 1943 e tendo ll!ll vista o que 

Macap:::t, la de JUnho de 1966. 1.n.1.elo Cmita, e Haimundo Gui- ! outubro de 1952, Antonio Ro~· . ,:. d o•· ; 4il/"6 v·~ ' 
• ,. JV1 t . • · ~ · d 1 • t . . con.,~a .o tlC.o nr. o • "· 

G'' L . V . ,19 • . ' 'i'V" ma1·aes .. a os, ocupathes do i m1gues a v O» a Junwr, ocu- de :Gil de mato de 1 966 · 
•vn. u~z . 1~n,"'d 8 aa "· ""1 cargo da Classe «A>), da Sé- i paute do eB.rgo da Classe \<B))., · · · ' · 

üovalnu o r 

1 

rie de Classe~ à e Motoris\a, \ lia série de Ll!asses ele Eseri. RESOLVE: 
Hoberto Roclw. Souza nivet 8, do Quadro de Funcio-! turário, nível 10, do Quadro l 
Secr~tário Geral uários Públicos do Govêrno l de FuncionáriOS Públicos do Designar K!ebnr MagalUí.es ,, 



1053 - 5a. e 6a. feiros, 16 e 17 DIARIO OFICIAL 

Divisão de Segurança e . l.7!1, je 28 de outubro de 1952, 
Gum·da ' Odete Azevedo da Silva, pura 

I exercer o cargo d!l série de 
POR..,., ARIA N t: •' ~ J)S"" claSMl de Zelador, Nível 5, 

· L'1. · 
1 r .• h,

6
ll- 1.1 i do Quadro de Funcionáriõs da 

O Diretor da Divisão de: Pref~iturl1 .Munieip~l do Ma
Segurauca e Guarda, no uso . capá, em vuga extstente no 
de suus ntritllllções legais, : referido Qm.tdro, a cont~:r de 
etc, e, 11 !l~ i\iaio do ano em curse. 

. . Dê-se Ciência, Cumpra·se 

Junho, 1966 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Muni
cipai de Macapá, 17 de maio 
de 19tiü. 

Alfredo Oliveira 
Prefeito !\iunlaipat de Macapá. 

Publicado nêste Departa
mento de Administração, aos 
17 dias do mês de maio de 
1966. 

ocupante do cargo da classe 
«A», da série óe clusses de 
Médico, nível 21, da Quadro 
de Funcionát·ios Pt\bllcos do 
Governo dêste Te1-r1tório, lo
tado na Divisão de S a ú d e, 
para vinjar de sua sede -
Maca pá --, até a cidat!e tto 
Rio rte Janeiro, Estado ua 
Guanabara, a fim de tratat· 
de assuntvs ligados aos pr<il
blomas de saüdt> püblicn jun
to aoa órg:los felll!ra!s nv 
interesse da Administt:ação 
amapae.n~e. 

- Consiaerando a neeessi- ' e Publique-se. 
darle d~ organizar a Seção cie I 
J,!;mpregad&s Domésticas, na 1 Gabinete do P1·efoii:o Muni- Heitor de Azevedo Picanço 
lJele:gacia de Ordem Polltica · oiplll de Macapá, 17 cte maio Diretor do D.A. 
e Sociul, no senhdo de m:~.u- j dtl 1966. 
ter rigoroso coutrôle d~1ssu í Alf d 

01
. . 

Govêruo, em classe · re o tvetra 
DECRETO 

Nr. 114/66-GAB·PMM. Palácio do 
.Macapá, 24 de maio de 1966. ' 1 Pr·cfcito Muuidpal 

HESOLVE: j o p f ~1 · · 1 1 Ma 
Gen. Lu·iz Mendes da Silva 

Governador 

Publicado ne.ste Departa- re eitG " umcipa r e -
B · d d · cao:í, usnndo das atribuições a1xar as seguintas ins- l m~nto e A mimstração, o os • ~ f ··ct l 

truções: ; 17 dias do mês da ruaio de qu~ lhe sao con en asao pe 0 

Nr. 286/66-GAB 
1o. - Ficam obrigadas <l i. l!lG6. 1uCiso V , do artigo v , do 

llilttrícnl:t nil> Delegacia dti De~reto-Lei federal nr. 5.839, 
Ord.ej~ .??líticu e Sociulf Hettor, ~e Azeveuo Picauço de 21 de setembro de 1943, 

, O Governador do Tenitório (DOIS), toaas as_ cmpr_egadas 1 l:IJretor do D. A. I DECRETA : 
Federal do Am;J.pá, usando d,umé~tlcas e_ rnslttLUüa a, DECR-'TO 
das atribuições que lhe con- Cartmra Mutrroula; I .

0 
.• .!!; ' · Nomear, na fMma do item 

r:r~m v
0
· s itens v 11 e IX~ do I 2o. -,; A:.e~atr~cula far-so-~ . N 112/fio-GAB-Pl-.M H, do artigo 12, da Lei nr. 

a. t1go 4. , do Oecreto-Let nr. na ~eçi18 y~óprlll. da. ~-OPS, 1 0 Prefeito Municipal de L7il, de ~8 de outubro de 1952, 
5.8~!1, de 21 da r;:et~mbro de e a. ~tere.,s~da., deverá.rr ~l?_ra,- ! l\fu.capá, us11.ntio das att·i- flia.-:ia Nélia da 8tlva Nobre 
~941!, _e tendo em vtsta 0 quo l s_en~a. d~as ( ... ) fotobr~fw.~. / buições que lhe são conferi- par· a exercer o cargo da 
,con,e t ,~ ~o Processo número 1 ta~anho 3 x 4~ de frente, • das pelo Inciso v, do Art. 9o, classe da Zelador, nfvel 5, do 
L5u1/66-SGT, 1 .3 - A .. matdcula só se;á i do Decreto-lei federal nr. Quadro de Funcionários <.h1 

fc1ta me01ante ap~e~>en.teçao 15.83~ de 21 de setembro de .Proioitura Mu:licipal de Ma-
RESOLVE: í de documentos de ident1duce; 1943 ' capá, om vaga existente no 

· i 0 
- O pmzo par11 matri- ' ' referido Quadro, a contt~-1' d~ 

Designar Miracy Mauricio I c_ula das Ell!-pt·cga~a.s .. Domés- J DECRET L\. : 1 de Maio do o no em curso 
Neves, ocupante ao cargo de ttcas é qum.z~ (lol auis, de- 1 . . 
'fé:culoc. do Labo:·atório nível / vendo as candidatas apresan- i Nomecr .. na tonna do _1teru Cumpra-se Registre-se e 
12-A, exercendo atualm'ente a ta rem as respectivas Cattei- .li, .do artigo 12, du. L<n nr. publique-se. 
função •.rratiticacla, Símbolo ras. d~ 1:laúJ~, fornecidas pela i 1.711, _de 28 de outub.~(l de 1.952, Gabi.!lete do Prefeito Muni-

--46:;.,.-F;-de Chefe da Set•Ao de I DiYlsao de Saúde; • Glaf!ra Costa du S,lvn, para á d mal· o 
Coordenação da Divi;ão de 5g - A mudauça da emprê-l exercer o cargo da classe de â~~~ti~~ Macap • 17 6 

Saúde, du Qundro de Fuucio- go deverá ser c.omunicndu.l Zela,~or, _111ve~ 5, do Qt:a?ro 
nál'ios Públicos do Go vêrno tmedlatamcnle à ~eçã.o com- de 1• UllCl~nár.oa da Prefeltu
dêste TerritórlrJ pa"a viaj~r ~,oelente da DOPH, que fará a 1'11 Munic~pal de .Macapá, ~m 
de Si.'!D sédtJ _:._ M~capa _ anotnçúo devid:!. n!l Car·teir&.- vaga extt!tent~ no rete~i~o 

Alfredo Oliveira 
Pr·ereito Municipal 

até a cidaàe do Rio de J a~ Ultil.wmln; Wuadro, a contar âe 1 cte fvlàiO Publicatlu nêate De parta· 
ne~ro, Este.du da Õuaunbaru, 6° - Aa obrl.~ações_ de que do ano &m curso. u_:e n~o de Admiuistraçã~, aos 
a Hm de tratar de problemas tn:tam estus wstruçoes en- C . t J f dws do mêó de ma10 de 
ligados à Divisão acimn. refe- tendem-se nos patrões e ·em- ~ P tJ~_mpra-se, regls re se e 11.966. 
l'ida no interê~se da Adminis- ~rcgadt.u em serv1ços. domós- u nque-se. . . . . r 

tração ll.mapaeo ~e. tlCos, dtt casas p.llr tlcularca,. Gab~nete do Prefeito Muni- ~ HClltOI de >t Azo,. eDdo A i tcanço 
. . hubttaçilo cole~: v&, casas de 1 cipat ao Macapá, 17 de maio Dlrc.or do · · 

Palacw do Governo, em 1 CÕ,!IJüdo.s, etc.; . ! de 195G. 
Macai_)á, 24 da IUilio du 1.066 r f

0
-: Aos que deixarem_ de i' . DECRE'l'O · I cumpr1r estas d~ter•wmaço. ~s. Alfredo Oliveira ! N. 11-/ 66-GAB-P MM 

G.3n. Luiz ?vlendes da Silva tentauúo frauciá-t_a:; sob quais- I Prefeito Municipal f I. 
0 1 

• 

Governador I quer pt·e_textos, flcam !iUJelto:~ ! . , . • ,., O Prefeito Municipal lle 
as pe_nalldades. ~mpostat> pela :uulicado nea_lC ~opurt!i- Mncapá, usando das atribui-

. , at~ tortda<!o poltc1a1 compeLen. mun~~ do Ad~Jmstraç~?· aoe' ções que l~e são conferidas 
Nr. 287,66-GAB I te, . - ~l7 dtas do me" de muw de I pelo Inoi~::;o V, do A r t i g o go, 

, , . . ! 8° - Estas wstruçocs en- "166. do l);;c1·eto-Lei federal nr. 
O Go\ ernadcr do:'ferrttóno , tra:n em vigor nesta data. I y • • ') t;39 de G1 de setembro de 

F<ld eral do Amapá uoando I JJe-se CÍ(~HCla CUJllOl'a-se t: I nOJtor de Azcvedc P!CaUÇú I ÍiH3' 
~as atrib~içõos que' lhe cou-

1
1 pubhque-se. ' - ! Ditetor do D.A. • 

~~~fg~ ~~ lt;usD vu. ,et 1
1
X •. do Gabinete do Chefe de Po.. DECRETO l DEORETA: 

óf-l:-19 de' 21 °d tCl et o-,~el 11,1'- llcia, em Jl.1ocapi., 15 d(} ju- , N" 113 '66-GAB.PMM 
g-3• e se.em ut·o ae ' uho d'3 196ti. I ' Nomear, na forma do Item Z:o;: t~ t~ndo ei? nsta ? que : :r . • O Prefeito !Hunicipal de If, do urtigo 12, da Lei m. 

lG65j~6_ 8uGTProcesllo numem i Jo~é horth?ga,m;z ?e L!~a 1 t.i_licapá, us~Jl(Jo Jn_s atri~ui- l.7ll, de 28 de outubro de 1952, • I Cap. -- D1re .u1 du D.::.G 1 ÇJes que lJ1B são confei·Idas Jasé CGrréa dos ~antos, para 
r·· ...,SOLVE. . 1

1 
por lei e inciso 11, do artigo 9°, 1 exercer o cargo da classe de 

üf', 
1 

• j . . . do ~cc,rl!to-lei Yederal nr. 5.839, jl•'eHor, Nível u, do Quadro de 
P. à ú' . _ . Prefeitura Mumc1pal de ! «c 21 ae setoml>,·o de 1U.J.3, 1Funoionários da Prefeitura 

o r Jsposiçuo da Pt·cY€1- i' M - I ' · ·· · 1 d ~ "1 á tnra Munlci11al d ~· . t~ acapa DECDETA . 'l\tnmc1pn . e 1l acup , em 
.. . . e ! 1acapil, a 1:: 1 • • • I v!!~ra l.lXIstente no referido 

ulter 1or deilberaçu.o Agt-nor I DE• , .. ~P-['0 I 1 (' "'d t d 1 d Fcrreim p· .
1 

· v n...., ~ f d . · ~ua t·o, a eon.o.r a e 
. mto, ocupant~ do :-Ir. 111/tiô-GAB·PMM T- omeur,_ na ormu 0 Item: l\J.aio do ano em curso. 

cargo dn Classe «B» , da Sé-- l1, do urugo 12, da Lei nr. - ... 
r ie de ~lasses de Met•tre de ,~ O Preícito Municipal de Ma- 17!.l, de ~8 à e ?utubt·o da j Cumpra-se, Registre-se c 
Obra~, mvel 13, do Quadro de capá. !.lsando datõ atribuições 11 9~2. Domlllga~ PICanço Ge- ·Publique-se. 
~~1ne10n~rios Públ~cos tio Co- qu~ lhe síio cou~eridas pelo maque, pam, exet·cer o cargo! . . . . 
'erno de~Ste 'J'emtór-io, lote.- ' in c i s u V. do artiao go I da classe O(l Zelador, ufvel ~ Gubmete do Preferto Mum· 
do na lJJvlsão de Obra:;. I do Decl'eto-Jei federal nr: 15, do Quadro do Funcionârios' c!pal de Macapá, 18 de maio 

5.839, de l:!l de setembro de 1 du. Prefeitl1ra 1'\luuiclpal rle; de 19!iti. 
Palácio do Govêrno, em Ma- i943 1 i\1acapá, em •·aga existente. 

I ' l 'd Q ' r 0 ra.ptí 7 de junho de 196G DECRE'rA ·. ! no re en o ua.dro, a contur; Ahredc liveira 
' ' • 1 de 1 de Maio do auo em l Prefeito Municipal 

R '' R h s 1 curso. . ouerto oc a ouze :-.lomear-. na fürma do Hem J - 1 Publicado uêste Departa.-
Govetnador Substituto · H, do Artigo 1?, da Lei m·. 1 Dê·8e Ciência, Cumpra-se e · ment'J <!e Administração, aos 

I 
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·18 dias do mês de maio de I feitura, para viajar até a cl- 1 procura~ão, devendo ser 
1966. · dade de Be l ém, Estado do 1 apresentados lodos os requi-

. , . Pará, a fim de tratar de v.s- sitos contidos no § 1° do art. 
He1tor de Azevedo Picanço I suntos de interêsse da Admi- ll da citada Portaria. O re-

Diretor do D. A. j nist ração .Municipal. querirbento acompanhado de 

DE I . . . . todos vs dados e documentos 
_ ~RETO 1 D~-se CJênc;.a, registre-se e exigidos para o registro,· se-

Junho, 19ô6 

realiza.r-se no vindouro dia 30 
do corrente mês, As 2o:Oo ho
ras, na séde social, sita &. 
Avenida Padre J úlio Maria 
Lombaerd sfn, nesta cidade, 
para eleição da Diretoria que 
regerá 0s destinos da Eutida
de no biênio 1.9li6/6S. _ Nr. 116/66-GAB-P.M :Vl 1 pubhque-se, Irá dirigido ao presideule do 

O Prefeit0 M~niclpal de l Gabinete do Prefeito Muni- Sind~cato , pondend? êsse re-
Macapá, usando das atribui- eipal de Macapá, 13 de maio 1 que~1mento ser aE~mado por Macapá, 15 de junho de 
çõee que lhe sllo conferidas , de 1966. qua1quer dos cand1datos com- 1966. 
por lei e Inciso V, do Ai'tigo I POJ?-entes da. chapa. A 1 secre-
90. do Decreto-Lei nr. 5.8:!0, ! AUrE:do Oliveira tarm da entldaae, n,o expe-
de 21 · de · setembro de 19-13, ! Prefeito Municipal dte~te normal, fo!necerá 

ntall)res detalhes aos mteres-

José Celílio Dias 

1 o Secretárío 

DE0RETA: Í PORTARIA ~;ados, achando-se anxad1:1 na 
1 N° 50/66-GAB-PMM sede do Sindicato a rolaQão · 

Nomear, na forma do item 1 do que é obrigatório para 0 CIA - Companhia Indus-
II, do artigo 12 da Lei nr.l O Preieito Municipal de citado re&istro. caso não se- trial do Am.apá 
1.711, de 28 de outubro de I j~acapá, usando da atribuições ja obtido querum em primei-
1~52, José Ribeiro Cardoso l q~e iile süo conferidas por. t·a convocaçiio, as eleições. ASSEMBLÉIA GERAL 
Ltma, para exercer . o Cfi:rgo le1, em segunda convocaQào se- EX'l'RAORDH\ARIA 
?a classe de «Coveu·~», myel ,.. - . l'â.O realizadas no , período de . , 
3, do Qua?ro de Fu~c~onár!Os RE.:>OLVE. 7 (sete) de agôsto dt: 1966, l a. Convo0ação 
da . Prefeitura ~.umcr~:l de I Conceder·, na forma do item I e, ~~ã? conseguido ain.da o [ Ficam por f ate edital convo
~iacapá •.. em v a, a. exJ<.tente I'!, do artigo 88. de •. Lei nr." 1.711, ~oehcwnte, em_ terce1r.a .e cactos os senhores aciooistas 
.ao r~fewl? 9uadro, a contar de 28 de outubt·o de 19:>2, a ultima_ convocaçao no dia 17 da sociedade CIA - Companhia 
de 1 cJ.e Maw de 196fi. I José Eliaf. Barros, . Auxiliar d.e agosto de 1966, para o q~1e Industrial do Amapá para, em 

Cumpra-se, Re ·istre-<>e e Fiscal de Imposto, Nível 9, do flCam convocados, desde l~. Assembléia Geral Extraord.l-
Publique-se . g ~' 'Quadro de Fundonárlos da todos os ass~c_l8dos d_a entt- nár io, a ter lugat· no dia vinte 

· I P·:efeiturE Municipal de Maca- d.ade, As eletço~s s~rao r~a- e quatro (24) de junho em 
Gabinete do Prefeito Muni- I pá, sessenta (60) dias de li- hzadas das 8 (mto) B:S 20 (vm- C\lf'$0, às nove (9} horas, ne 

cipal de Macapá, 12 de maio cença para tratamento de te) horas. d~ ca~a d1a. , sede social , na Vila de Jari-
de 1966. saúde, em prorrogaçfio, a con- Macapa, 5 de JUnho de 1966. Jândía, Município de Maz~;~.gão, 

Alfredo Oll
.""ira tar de 4 de abril de 1966. li Ariovaldo Guedes Maia Território Federal do Amapá, 

· · ~ "". - ,..,. • . · • deliberureru sôbre a segutnte 
Prehnto Mumcrpal D~-se <vlencia, Cumpra-se e 

1

. Presidente ma téria: 
RegJstt·e-se. · 

P ublicado nêste Departa- . . · . 1. aprovação do aumento 
men~o de Administração, aos 

1 

_ Gabwete do Prefe1to Iv!um- 1 Instituto de Aposentado··ia de ·capital t~-utorizado pel!l 
12 d1as do mês de ruaio de mpal de Mu.capá, em 26 de I .l Assembléia. Geral Ext,raordJ-
1966. . · maio .de 1966. , e Pensões dos Empregados nária, reaJ izuda em_ . .YJ.!l.-'--'te=--==-e:o._ __ 

Heitor .de .Azevedo Pican~;o r Al!t·~do Oli~eira . \ I em Transportes e Cargas ~~~~. (29j de abril do corrente 
Diretor do .U.A. Prere1to Mumcipal j , . 

AGENCIA EM iVIACAPA 2. reforma dos Estatutos 
PORTARIA j I . Sociais; 

Nr. 46/ 66-:GAB-PMi\ti 1• . . . I co, · ·ê · p 'bli No Ol /66 
' _ , .. . · .. , ', Smrhcato dos Esüvador.e. s. ncon nCJa u ca r o p .. ,, t u 

1 

3. o que ocorrer 
, .•e1e1 o lYJ.UmCipal. de ~ e dos T_ rabalhadores em EDI'I -
M_acapa, usando das atrlbui-1.,.,., • . d . , .· . , · AL Ja 'JAnct1·a 10 de iunho de 
çoes que lhe são conf!:'ridas 'nsnva e lV1mcno do 'l. 19oô l'l a. ' • 
por lei, F. do Amapá 1 -:- O A g e n t e do ; 

EDITAL DE CONVOÇAÇÃO I.A.P.E.T.C., sito à Av. Iraee-[ a) 
rna CF.rvão Nunes nr. 294, le · ~ 

RESOLVE : 
José JoaqHim . Martins 

Júniúr 
diretor·-presidente 

Conce~er, na forma do item Pelo oresGnto edital faço \·a ao conhecimento dos in- ! 
I, do artigo 88, da Lei nr. l7ll, l saber tiue no dia 23 de julho teressados q!le até o dia 30 : -----
de ~8 de' eu~ubro d~ 1952, a de 1966, será realizada neste do "orrente, r·eoeberá P~'·- 1 d 

. l~o_s1~es Ca~1as de Sousa,_ Da- 1 Sindicato a eleição para a "' .v , Companhia Progresso o 
tilo~pfo_. mv~l 9 •• do_ qu.ad~o I composição da Diretoria, con- postas para pintura geral do \ ,\mapá - COPRAM 
(~e 1.u~monátws aa P~·efe1~ma &elho Fiscal e Delegados-re- imóvel loealizacto à Av. Pre- i 
Il;um.ctpal a~ Macapá, Cinco prP.sentantas ao Conselho da sidente Vargas nr. 59, de 'j ASSEMBLÉIA GERAL 
i·)) dia: ur hce\nça para tra- Federação a que está flllado Dl'Opl•iedade co Sr. Antônio I EXTH.AORDINARIA 
amen ° f e sa~de, a contar êste Sindicato bem como a ] Ed.ital de Convocação 

de .}5 de atml do· a:ao em de :;;eus respectivos . -;uplen- Sabino dE: Brito. . 
em .. o. tes, ficarr~o aberto o prazo 2 _ Melhor es esclareci- , Ficam os senhores acionista? 

Dê·S" Ciência Registre-se e I de 15 (qumze) dias para ore- t A • .· 1 1 : convidados a cBr:iparece~·em a 
Publiq~e-se . ' . - · I gistro dfil chapas na sec~·eta- 1 men os na gencia oca · I Assembléia Geral E;;traordi?á-

n a, qne ocorrerá a partir da Macapá 9 de junho de l9G6 ria, que se realizara na Sede 
Gabinete do Preft~ito Muni-. data da publicação dês te edi- ' \Social, à Avenida Iracema Car-

cip<ll de Mucapá, 20 de maio tal no órgão oficial do Esta- a) Crispo Mendes da Silva vão Nunes, sfn - Macap~l 
de 1966. do, tudo de acôrdo com. o ar~. Mat. l089 _ AGENTE I Territó1·io Federal . do Amapá. 

ll e sou § 1° da PottarJa !VIl- ! às 10 horas do dia 25 de JU-
Alfredo ,Oliveria 

Prefeito Munieipal 

PORTARIA 
N° 47/66-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de Ma· 
capá, usaudo das athbuições 
que lhe são conferiuas por 
lei, 

RESOLVE : 

nisterial nümero 40 de 21 de nho de 1966, para dileberén· 
janeiro ele HJ66 publicada no sõbre os seguintes assuntos: 
Diário Oficial, do dia 26 ·de União Beneficiente Dos -Aumento de capital social; 
jaJJeiro de W66, as chapa s Motoristas do Amapá - Reforma dos Estatutos 
ct'everão ser registradas . em sociais; 
separado, sendo uma para os EDiíJ:'AL DE CONVOCAÇÃO -Assuntos de interêsse ge-
candidatos à Dit·etoria e Con- ral. 
selho Fiscal, com os seus ASSEMBLÉIA GEB.AL M:l'capá, 13 de junho de 1966 
respectivos suplentes, e ou- ORDl~!ÁRlA 
tra para os Delegados-rept·e-
senlantes ao Conselho da Fe- O Presidente da União Be-

Oswaldo Sem·a Pessoa 
Diretor 

det·ação e seus suplentes. Os neficente~· dos Motoristas do . 
Designar Doug·la:s Lobato 1 requerimentos para o regis- Amapá, usando das atribui- !-- - ---- -----

Lopes, Diretor do De parta- •

1 

tro de chapas deverão ser ções que lhe confere o artigo 
mento de Obras e Viação, apref;cutados na secretari~, 76, § 1° ct·o Estatuto Social, 
sl1rbolo 5-C, do Quadro de em ;3 (três) vias, assinados por convo~a ' todos os associados 
Funcionário~ do Govêrno õ.o I todos oa candidatoA pessoal- em pleno ,gôzo de seus direi
Território B'ederal do Amapá, mente, não sendo permitido .tos, para uma reunião de As- ~ 
pôsto à disposição desta Pre- para ta! registro a outo1·ga de semblêia Geral Ordinária , a 


	

